



Exposição de Motivos
Projeto de Lei 115/2012

 




		O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até 02 (dois) profissionais médicos para atuação no âmbito da rede de atendimento municipal.

		Tais contratações se fazem necessárias para preenchimento de vagas existentes e não ocupadas pelos profissionais na rede básica, tendo em vista as exonerações ocorridas, além do não preenchimento das vagas ofertadas por ocasião da realização de concurso público na área em tela.

 		As mesmas se fazem necessárias para que não haja nenhuma espécie de prejuízo aos serviços públicos ofertados na área de saúde.

		Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, em regime de URGÊNCIA, para que possamos tão logo possível efetivar as contratações em tela.





Atenciosamente




Cleri Camilotti
Prefeito Municipal











		



Projeto de Lei n° 115/2012

Autoriza a contratação de até 02 (dois) profissionais médicos para atuação na rede de atendimento do Município de Três Passos e dá outras providências.


 	Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder na contratação de até 02 (dois) profissionais médicos para atuação na rede de atendimento do Município de Três Passos, os quais serão distribuídos conforme determinação da Secretaria Municipal da Saúde.

 	§ 1º - A carga horária referida no caput deste artigo terá sua duração regular de 40 horas semanais para cada profissional da área, sendo que o vencimento será aquele estipulado no padrão 12 da Lei Municipal nº 4.427 de 29 de outubro de 2010.

 	§ 2º - O prazo de vigência das contratações será de 01 (um) ano, prorrogável por igual período se assim se fizer necessário.

 	Art. 2º – O pagamento das despesas referente às contratações desta lei será efetivado por conta do Programa decorrentes da presente lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Programa 009 – Garantindo Saúde do Cidadão
Projeto Atividade 2069 – Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS)
Elemento da Despesa 3.1.90.11.00.00.00.00.4841 – Vencimentos e Vantagens Fixas Servidores

Programa 009 – Garantindo Saúde ao Cidadão
Projeto Atividade 2073 – Manutenção Serviços Saúde Prisional
Elemento da Despesa – 3.1.90.11.00.00.00.00. – Vencimentos e vantagens fixas Servidores

 	Art. 3º – Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 21 dias de novembro de 2012.



Cleri Cmilotti
Prefeito Municipal


1

